
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

37

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

05/09/2022 16:32:39 09/2022 204146619

FORTALEZA - CE34

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal29.458.200/0001-74

(=) Valor do ISS R$

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

110,00

SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA.
RECEBI NO DIA 01/09/2022.
INFORMAÇÃO DE PERCENTUAL APROXIMADO DE TRIBUTAÇÃO DE 4,50%, CONFORME LEI 12.741/2012 (LEI DA TRANSPARÊNCIA), FONTE
IBPT. DOCUMENTO FISCAL EMITIDO POR OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Complemento

(-) ISS Retido

5.000,00

CPF/CNPJ

FORTALEZA-CE

Regime especial Tributação

HEITOR RODRIGO PEREIRA FREIRE

Complemento

5.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.13 / 691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

E-mail

FABIO MAXIMO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

1 - Sim

BRASILIA - DF

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

483.423-2

5.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

930.088.561-87

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

fabiomaximolb@hotmail.com

GABINETE 367

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,20

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

CÂMARA DOS DEPUTADOS, PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL , SN CEP: 70.160-900

(-) Desconto Condicionado

5.000,00

(85)3087-7634

Razão Social/Nome

R CARLOS VASCONCELOS,794 - MEIRELES CEP: 60.115-170

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 4.
5- Serviços sujeitos ao Anexo IV, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural



CONSULTORIA JURÍDICA REFERENTE À APROVAÇÃO PELO CONGRESSO
NACIONAL DO PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL PEC nº 11/2022,

TAMBÉM DA LEI Nº 14.434/2,22 QUE POSSIBILITOU A INSTITUIÇÃO DE PISOS
SALARIAIS PARA AS CLASSES DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM E PARTEIRAS, E AINDA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
INTERFERÊNCIA DO STF NA EFICÁCIA DE UMA LEI APROVADA PELO PODER
LEGISLATIVO.

À V. Exa., o Sr. Deputado Heitor Freire,

Cumprimentando-o, respeitosamente, em atendimento à Vossa

recomendação, encaminhamos parecer jurídico concernente à análise jurídica

acerca da APROVAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL DO PROJETO DE
EMENDA CONSTITUCIONAL PEC nº 11/2022, TAMBÉM DA LEI Nº 14.434/2,22 QUE

POSSIBILITOU A INSTITUIÇÃO DE PISOS SALARIAIS PARA AS CLASSES DE
ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS, E AINDA
DA INCONSTITUCIONALIDADE DA INTERFERÊNCIA DO STF NA EFICÁCIA DE UMA
LEI APROVADA PELO PODER LEGISLATIVO.

Em 14 de julho deste ano, o Congresso Nacional aprovou a PEC nº 11/22

para em seguida promulgar a Emenda Constitucional (EC) 124 para enfim

possibilitar que, a posteriori, uma lei federal instituísse os pisos salariais nacionais

para enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras. Desta forma, o

texto constitucional do art. 198, §§ 12 e 13, passaram a viger com a seguinte

redação:



§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais para o
enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a
parteira, a serem observados por pessoas jurídicas de direito público e de

direito privado.

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até o final do

exercício financeiro em que for publicada a lei de que trata o § 12 deste

artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou dos respectivos planos de

carreiras, quando houver, de modo a atender aos pisos estabelecidos para

cada categoria profissional." (NR)

A partir da promulgação do texto com a nova redação, a concretização do

piso salarial da enfermagem e áreas afins, passou a ser algo buscado politicamente

com amplo apoio dos órgãos regionais de representação da classe (Conselhos

Regionais de Enfermagem), bem como pelos próprios profissionais nela atuantes,

que viram então a oportunidade de tornar real um anseio alimentado por décadas de

lutas, uma busca incessante pela valorização sua augusta profissão.

Após a promulgação da EC nº 124/2022, tendo sido seguidos todos os

trâmites constitucionais no que concerne ao processo legislativo, foi ao final

sancionada em 4 de agosto do ano corrente, a Lei 14.434/2022, que pôs em marcha

o reconhecimento da enfermagem como profissão digna de respeito e honra perante

a sociedade. Como forma de concretizar a valorização da classe, a referida lei

trouxe dentre outras disposições que, “o piso salarial nacional dos Enfermeiros

contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), (...) será de

R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.”

Compulsando minuciosamente o processo legislativo que desembocou no

sancionamento da Lei 14.434/2022, pelo Presidente da República no dia 04 de

agosto deste ano, há de se inferir que nada de inconstitucional pode ser apontado

nele. Em que pese haver discussão quanto ao mérito da matéria, no que tange a

sua aplicabilidade prática, concede-se que é tema que divide opiniões, contudo, tal

disposição de nada serve para falar de vícios na elaboração ou promulgação da

referida lei, sendo ela perfeitamente adequada ao ordenamento e à constituição.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art198%C2%A712
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art198%C2%A713


Na contramão dessa concepção, entretanto, se encontra o ministro Luís

Roberto Barroso, que em decisão desacertada, determinou no dia 04/09, que

fossem suspensos os efeitos da Lei 14.434/2022, desobrigando os entes da

federação e entidades privadas de aplicarem o piso salarial da enfermagem previsto

no diploma. A partir da decisão do ministro, governo federal, estados, municípios e

entidades da Saúde passam a ter a incumbência de detalhar, em até 60 dias, o

impacto financeiro, o risco de demissões e uma possível redução na qualidade dos

serviços ante a execução do piso.

O ministro Barroso tenta dar ares de razoabilidade à sua decisão, nos

fundamentos de sua determinação, ele aponta o “risco concreto de piora na

prestação do serviço de saúde”, em razão dos riscos apontados pelo governo

federal, relacionados à demissão em massa e à redução da oferta de leitos, diante

da elevação de despesas com o piso. Em sua decisão, o ministro sequer utiliza-se

de técnica jurídica para defender seus pontos, preferindo se valer de apontamentos

genéricos de teor pragmático. Ele chega a afirmar que os poderes Legislativo e

Executivo não “cuidaram das providências” que viabilizaram a execução do piso

salarial.

Em que pese o fato de que o direito e as leis não podem subsistir de

forma separada da realidade, o argumento da reserva do possível, e da econometria

jurídica, não podem servir de refúgio eterno para aqueles que, fugindo de suas

obrigações perante os princípios programáticos da Constituição, nada fazem para

que o texto da carta magna venha a se tornar realidade, contentando-se com letras

mortas e solenes que, para estes, apenas emolduram o grande cemitério de anseios

sociais que é a Constituição Federal.

É flagrante a afronta perpetrada por este incorrigível ministro, ao

equilíbrio que deve existir entre os poderes. O art. 2º da CF/88 não parece ser de

conhecimento do ministro, que não reconhece a independência e a harmonia que

deve haver entre os poderes. Longe de ser razoável, a decisão de Barroso ostenta

inconstitucionalidade, posto que favorece a tutela do Poder Judiciário sobre os

demais poderes, estes que sujeitos aos caprichos do Estado Juiz, estão impedidos



de legislar e administrar com independência, ficando a cargo do Judiciário, e as

vezes de uma pessoa apenas, diga-se, julgar sobre a adequação de suas decisões

ao interesse nacional.

Urge, portanto, sustar a ingerência do Poder Judiciário sobre os demais

poderes, pois que atitudes autoritárias como a do ministro Luís Roberto Barroso, não

se vêm à tona, senão em um contexto de crise institucional, que se retroalimenta,

pelo pretenso agigantamento de um dos poderes em detrimento dos demais.

Deve-se apontar a inconstitucionalidade da interferência perpetrada por Barroso em

sua decisão, e o caminho escuro para o qual tal ação leva a nossa tenra República.

Fortaleza/CE, 06 de setembro de 2022.

Fábio Máximo Leite Bezerra

OAB/CE 26.040


